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LEGISLAÇÃO

VIGÊNCIA DA LEI

FATOR DE REAJUSTE

OBSERVAÇÕES

Lei nº 12,255, de 15/6/2010

Vigência de 1/1/2011

Benefícios de prestação continuada reajus-

Lei nº 12.382, de 25/2/2011

tados de acordo com suas datas de  início:

Portaria Interministerial 

até jan/2010 – 6,47%

MPS/GM  nº 407, de 14/6/2011

em fev/2010 –  5,54%

em mar/2010 – 4,80%

em abr/2010 – 4,06%

em mai/2010 – 3,31%

em jun/2010 – 2,87%

em jul/2010 – 2,98%

em ago/2010 –   3,05%

em set/2010 –   3,13%

em out/2010 – 2,57%

em nov/2010 – 1,64%

em dez/2010 – 0,60%

Lei nº 12.382, de 25/2/2011

Vigência de 1/1/2012

Benefícios de prestação continuada reajus-

Decreto nº 7.655, de 23/12/2011

tados de acordo com suas datas de  início:

Portaria Interministerial 

até jan/2011 – 6,08%

MPS/GM  nº 2, de 6/1/2012

em fev/2011 –  5,09%

em mar/2011 – 4,53%

em abr/2011 – 3,84%

em mai/2011 – 3,10%

em jun/2011 – 2,52%

em jul/2011 – 2,29%

em ago/2011 –   2,29%

em set/2011 –   1,86%

em out/2011 – 1,41%

em nov/2011 – 1,08%

em dez/2011 – 0,51%

Lei nº 12.382, de 25/2/2011

Vigência de 1/1/2013

Benefícios de prestação continuada reajus-

Decreto nº 7.872 de 26/12/2012

tados de acordo com suas datas de  início:

Portaria Interministerial 

até jan/2012 – 6,20%

MPS/MF  nº 15, de 10/01/2013

em fev/2012 –  5,66%

em mar/2012 – 5,25%

em abr/2012 – 5,06%

em mai/2012 – 4,39%

em jun/2012 – 3,82%

em jul/2012 – 3,55%

em ago/2012 –   3,11%

em set/2012 –   2,65%

em out/2012 – 2,00%

em nov/2012 – 1,28%

em dez/2012 – 0,74%

 Considerando a Lei nº 8.213/91, 

especialmente o art.41– A, que 

definiu o indice  Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC como fator de 

correção para o reajustamento do 

valor dos benefícios; considerando a 

Lei nº 12.255,de 15/06/2010, que 

estabelece diretrizes para a política de 

valorização do salário mínimo entre 

2012 e 2023; considerando a Lei nº 

12.382,de25/02/2011 que dispõe 

sobre o  valor do salário mínimo em 

2011, a partir de 1º de janeiro de 

2011 foi concedido reajuste de 

6,47%.

 Considerando a Lei nº 8.213/91, 

especialmente o art.41– A, que 

definiu o indice  Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC como fator de 

correção para o reajustamento do 

valor dos benefícios; considerando a  

a Lei nº 12.382, de25/02/2011, que 

dispõe sobre a valorização do salário 

mínimo de longo prazo e Decreto nº 

7.655, de 23/12/2011,que dispõe 

sobre o valor do salário mínimo,a 

partir de 1º de janeiro de 2012 foi 

concedido reajuste de 6,08%.

 Considerando a Lei nº 8.213/91, 

especialmente o art.41– A, que 

definiu o indice  Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC como fator de 

correção para o reajustamento do 

valor dos benefícios; considerando a  

a Lei nº 12.382, de25/02/2011, que 

dispõe sobre a valorização do salário 

mínimo de longo prazo e Decreto nº 

7.872, de 26/12/2012,que dispõe 

sobre o valor do salário mínimo,a 

partir de 1º de janeiro de 2013 foi 

concedido reajuste de 6,20%.


